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N Ú M E R O

 AUTORIA: Ver. Daniel Soares Semzack 

INDICAMOS a Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma
regimental, que determine ao setor competente da municipalidade, solicitando
ao Sr. Prefeito que possa revogar a lei de alteração do perímetro urbano que
foi feita pelos vereador César e Pastor Daniel.                       

Esperamos o atendimento de nossa proposição por parte do
Executivo e contamos com a aprovação dos Nobres Pares.

Sala das Sessões, 12 de Setembro de 2017

Ver. Daniel Soares Semzack
Vereador(a) - PRB
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